PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

LEI Nº 011 DE 18 DE MARÇO DE 1964.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR DESPESAS COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL E CONFECÇÃO DE FICHÁRIOS PARA OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 






FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município, pela Lei n.º 1/64, de 25 de Janeiro do corrente ano, que  Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:






LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas decorrentes das Assistência Contábil e confecção de fichários, para os Serviços Municipais, com os recursos obtidos do auxílio do Governo Estadual para a instalação da Prefeitura Municipal

Artigo 2º -
O valor do auxílio, consignado na Receita Extra-Orçamentária, consignado em Lei anterior, dará cobertura a todas as despesas decorrentes da instalação e já fixadas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A disposição desta Lei não revogará a anterior aprovada apara custear todas as despesas decorrentes da instalação.

Artigo 3º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 18 de março de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Escrtª servindo de secretário
